
INDICAÇÃO Nº 
2621
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas, em caráter de urgência, com o escopo da criação de unidade de Escola Técnica Estadual (ETEC) no município de Ubatuba, para que possa ser oferecido à sua população, ensino profissionalizante de qualidade. 

JUSTIFICATIVA


Diante da feliz iniciativa do governo do Estado em colocar em ação um ambicioso plano de expansão que criará 100 (cem mil) novas vagas nas unidades administrada pelo Centro Paula Souza, sendo que desta 80.000 (oitenta mil), para as ETECs, propomos a  presente Indicação para a implantação de unidade da Escola Técnica do Estado (ETEC), no município de Ubatuba, oferecendo oportunidade de profissionalização à população daquele município e da região do Litoral Norte.

O fator primordial para que haja uma melhor qualidade de vida da população é a educação, onde, através da qual adquirimos conhecimento, entendimento, profissão e capacidade de atuação nas mais diversas áreas, de forma que nossos cidadãos possam ter plena convicção das ações tomadas e decisões propostas no decorrer de suas vidas.

A Região do Litoral Norte necessita de maiores investimentos na área acima citada, oportunidades de qualificação e de formação profissional, principalmente tendo em vista, num futuro próximo, a implantação da base de gás em Caraguatatuba, a qual exigirá maiores investimentos, principalmente no que se refere à mão de obra especializada.

É extremamente necessária a efetivação de uma Escola Técnica Estadual em Ubatuba, para capacitar mão de obra e preparar a população para a construção de um Parque Tecnológico em nossa região.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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